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PORTARIA N°. 13 DE 19 DE ABRIL DE 2007. 

EMENTA: TORNAR SEM EFEITO 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 1° - Tomar sem efeito as Portarias de n'" 011 e 
012/2007, devido tratar-se de cargos de Provimento Efetivo, tomando-se assim atos 
nulos para os devidos efeitos legais. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registra-se, Publica-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 19 de abril de 2007. 

- DJACI GREGÓRIO CA VERSAN 
Presidente 
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